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PRECEDENTES 

 
Recurso Repetitivo 

 

Aumento da pena em um terço exige apenas que furto tenha ocorrido durante repouso noturno 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.144), a Terceira Seção definiu que, para a pena por furto ser 

aumentada em um terço, como previsto no parágrafo 1º do artigo 155 do Código Penal, basta que o crime tenha sido 

praticado durante o repouso noturno. 

 

Para os ministros, são irrelevantes circunstâncias como as vítimas estarem ou não dormindo no momento do crime, ou o 

local de sua ocorrência – em estabelecimento comercial, via pública, residência desabitada ou em veículos –, "bastando 

que o furto ocorra, obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso". 

 

O colegiado também estabeleceu que "o repouso noturno compreende o período em que a população se recolhe para 

descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto. A situação de repouso está configurada 

quando presente a condição de sossego/tranquilidade do período da noite, caso em que, em razão da diminuição ou 

precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de resistência da vítima, facilita-se a concretização 

do crime". 

 

Horário noturno deve obedecer aos costumes locais 

 

Segundo o relator do Tema 1.144, ministro Joel Ilan Paciornik, essa matéria é pacificada no STJ. Ele ressaltou, no entanto, 

que a tese já se adequou ao entendimento do colegiado no Tema 1.087, no qual se decidiu que a causa de aumento pelo 

  



furto noturno não incide na forma qualificada do crime. 

 

No tocante à definição do período noturno para aplicação da majorante, o magistrado lembrou que não há um horário 

prefixado por lei, tendo o STJ já definido que "este é variável, devendo obedecer aos costumes locais relativos à hora em 

que a população se recolhe e à em que desperta para a vida cotidiana". 

 

Em seu voto, o relator citou o jurista Rogério Greco, para quem só incide o aumento de um terço se o crime ocorre, 

obrigatoriamente, à noite e em situação de repouso. "Conclui-se, daí, que, para a caracterização da causa de aumento da 

pena, faz-se necessário o cumprimento concomitante dos dois requisitos: furto cometido no período da noite e em situação 

de repouso", disse. 

 

Irrelevante o local do furto e se está habitado ou não 

 

Para ocorrer o aumento da pena, afirmou Paciornik, devem ser consideradas as peculiaridades do local do crime. Por 

exemplo, ele esclareceu que a majorante não se aplica se o furto ocorreu no período da noite, mas em lugar amplamente 

vigiado – como uma boate ou um estabelecimento comercial com funcionamento noturno –, ou ainda em situações de 

repouso, mas durante o dia. 

 

O ministro também lembrou que a jurisprudência do STJ passou a considerar irrelevante o fato de o local do furto estar ou 

não habitado, ou mesmo de a vítima estar ou não dormindo no momento do crime, bastando que a atuação criminosa 

aconteça no período da noite e sem a vigilância do bem. 

 

"Se o crime de furto é praticado durante o repouso noturno, ou seja, na hora em que a população se recolhe para 

descansar, valendo-se da diminuição ou precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade de 

resistência da vítima, a pena será aumentada de um terço, não importando se as vítimas estão ou não dormindo no 

momento do crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento comercial, residência desabitada, via pública ou 

veículos", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID 

 

Lei Federal nº 14.390, de 04 de julho de 2022  - Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, para dispor 

sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da Covid-19 nos setores de turismo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04072022-Aumento-da-pena-em-um-terco-exige-apenas-que-furto-tenha-ocorrido-durante-repouso-noturno.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14390.htm&data=05%7C01%7C%7C08f0289a2957469f5ed808da5e713a74%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637926137698583591%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=x1%2FB5JqT6ACCD9Rxo6DKhc5bYY2MMU87GL8%2FKK40cnQ%3D&reserved=0


e de cultura; revoga dispositivos da Lei nº 14.186, de 15 de julho de 2021; e dá outras providências.  

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 11.123, de 07 de julho de 2022 - Delega competência para a prática de atos administrativo-

disciplinares. 

 
Fonte: DOERJ 

 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS TJRJ  

 

0042851-83.2022.8.19.0000 

ReL. Des. Luiz Zveiter 

j. 05/07/2022  p. 07/07/2022 

 

Habeas Corpus. Paciente denunciado e preso preventivamente pela suposta prática de dois crimes de homicídio 
duplamente qualificado, na forma tentada, em concurso material, descritos no artigo 121, §2º, incisos I e VI, combinado 
com artigo 14, inciso II (duas vezes), na forma do artigo 69 do Código Penal. Pleito defensivo buscando o relaxamento da 
prisão preventiva, em razão do alegado excesso de prazo e falta de fundamentação para manutenção da prisão 
preventiva. Concessão parcial. Como sabido, a avaliação da existência de contemporaneidade da prisão preventiva não 
pode se ater tão somente ao tempo decorrido entre os fatos e a decretação da custódia cautelar, mas também a 
permanência dos riscos que se buscam resguardar com a medida, notadamente em casos, como na hipótese, em que o 
crime é grave, eis que se trata de homicídio duplamente qualificado, e o agente permaneceu foragido, vez que os fatos se 
deram em 2014 e, após decretada a sua prisão, somente veio a ser preso em outubro de 2018, o que evidencia a 
necessidade de ser mantida a prisão como garantia da instrução criminal e aplicação da lei penal. Importante destacar, 
ainda, que o paciente ostenta outras anotações em sua folha de antecedentes criminais, evidenciando-se não ser esse 
fato criminoso isolado em sua vida. Do mesmo modo, não há que se falar em incidência do disposto no artigo 580 do 
Código de Processo Penal, tendo em vista que o pedido de extensão da decisão que impronunciou os corréus deve ser 
enfrentado pela autoridade apontada como coatora, a qual tem competência para fazê-lo, pois para ser verificado se a 
referida decisão pode ser estendida ao ora paciente, há necessidade de enfrentamento do mérito, o que não é cabível, na 
estreita via do writ. De outro lado, em análise aos autos originários, verifica-se que ainda não foi designada audiência de 
continuação para oitiva das testemunhas faltantes, tampouco analisados os pedidos defensivos. Concessão parcial da 
ordem, para que seja examinada, imediatamente, a possibilidade ou não de extensão ao paciente da decisão de 
impronúncia já efetivada em face dos corréus, bem como seja designada a audiência de instrução e julgamento para data 
mais breve possível, a fim de ser finalizada a instrução criminal. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11123.htm&data=05%7C01%7C%7C2aace527b30c4a6d326c08da60cf9754%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637928741976195391%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=6SsUUyCnI3UWGR%2FkocWqZYgcWLhMdnhUHbiho%2FMGGq8%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0042851-83.2022.8.19.0000


 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 
 

Justiça relaxa a prisão de suspeitas de monitoramento dos comboios da PM 

 

Acusado de matar os pais com marretadas tem a prisão em flagrante convertida em preventiva 

 

Justiça nega recurso contra acordo firmado entre defensora aposentada que cometeu injúria racial 

e vítimas 

 

Oficial condenado pela morte da juíza Patrícia Acioli tem recurso negado 

 

Órgão Especial remete ao STJ processos de delação premiada envolvendo governador Claudio 

Castro 

 

PM que matou irmã tem prisão em flagrante convertida em preventiva após audiência de custódia 

 

Justiça aceita denúncia contra acusados pela morte de idosa e diarista no Flamengo 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de junho do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 
  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000482EE03499AB14CA5BF157F4E452420DBC51215211762&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97934246
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97887876
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97766175
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97766175
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97762533
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97446925
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97446925
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97304881
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/97286276
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/97438792


 Informativo STF nº 1.061  novo 
 

 

2ª Turma autoriza extradição de equatoriano envolvido em morte de criança 

 

A Segunda Turma deferiu, por unanimidade, o pedido de Extradição (EXT 1711) do equatoriano Gabriel Eduardo Gonzalez 

Moya, acusado da morte de uma criança de sete anos, filha de sua companheira. A solicitação foi apresentada pelo 

governo do Equador, onde aconteceu o crime no ano passado. A decisão se deu em sessão virtual finalizada em 1º/7. 

 

De acordo com os autos, a menina chegou a ser levada para o pronto-socorro, onde foi constatada fratura no crânio e 

contusão do tórax. Foi realizada cirurgia, mas a criança morreu dias depois. 

 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, afirmou que estão configurados os requisitos gerais, previstos na Lei de 

Migração (Lei 13.445/2017), e específicos, constantes do Tratado de Extradição celebrado entre o Brasil e o Equador 

(Decreto 2.950/1938). Ele verificou que a conduta é tipificada como crime nos dois países, e conforme o artigo 109, inciso 

I, do Código Penal brasileiro a prescrição só ocorrerá em 1º de outubro de 2041. 

 

Imputações  

 

O relator rebateu a alegação da defesa do extraditando de ausência de descrição da conduta e respectiva tipicidade. 

Segundo o ministro, o governo do Equador apontou a existência de um crime contra uma criança com descrição da 

atuação de sua mãe como autora, com participação de Moya. Além disso, na audiência, o extraditando disse estar ciente 

da acusação, tendo inclusive apresentado os detalhes das imputações que lhe foram atribuídas. 

 

O acusado está preso preventivamente no Estabelecimento Penal de Corumbá (MS) desde novembro de 2021. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Fachin mantém decisão do STJ que prorrogou afastamento de desembargadora do TJ-BA 

 

O ministro Edson Fachin rejeitou o Habeas Corpus (HC) 213712, em que a defesa da desembargadora Lígia Ramos, do 

Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA), pedia seu retorno ao cargo. O afastamento foi prorrogado por decisão do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) no âmbito de ação penal que lá tramita em decorrência da Operação Faroeste, que investiga 

suposta organização criminosa dedicada à venda de decisões judiciais para legitimação de terras no oeste baiano. 

 

Segundo a denúncia, a organização seria voltada à negociação sistemática de decisões judiciais e administrativas junto ao 

TJ-BA, à grilagem de terras e à obtenção e lavagem de vultosas quantias pagas por produtores rurais, ameaçados de 

https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1061.htm
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490191&ori=1


perderem a posse de suas terras no oeste baiano. No STF, entre outros pontos, a defesa alegou ausência de 

fundamentação válida na prorrogação do afastamento da magistrada e excesso de prazo das demais medidas cautelares 

impostas, entre elas a monitoração eletrônica por tornozeleira. 

 

Mas, segundo o ministro Edson Fachin, as circunstâncias descritas pelo STJ demonstram, de maneira fundamentada, a 

necessidade de manutenção da medida para prevenir os riscos à ordem pública, à instrução criminal e evitar a reiteração 

delitiva. Para ele, persiste a necessidade e proporcionalidade do afastamento diante de circunstâncias que levam a 

suspeitas sobre o papel de destaque da magistrada na suposta organização criminosa quando no exercício do cargo 

público. 

 

Ele citou trecho da decisão do STJ em que o Ministério Público Federal relata que a desembargadora teria intimidado 

servidores e promovido a destruição de provas. Ainda segundo a decisão do STJ, não seria recomendável permitir que ela 

reassumisse suas atividades neste momento, pois os supostos crimes investigados estão relacionados ao “desempenho 

abusivo da função”. 

 

Investigação 

 

Quanto ao alegado excesso de prazo da medida, o relator não verificou qualquer anormalidade, pois, a seu ver, trata-se de 

investigação de fatos complexos envolvendo estruturada organização criminosa, com inúmeros investigados e grande 

volume de elementos probatórios, que resultou inclusive na suspensão de prazo para apresentação de resposta à 

acusação a pedido da defesa para que pudesse ter acesso a todo acervo investigatório. 

 

Demais medidas 

 

Em relação às demais medidas cautelares impostas à magistrada, como a proibição de contato com determinadas 

pessoas, de ausentar-se da comarca de sua residência e a adoção da monitoração eletrônica por tornozeleira, Fachin 

verificou que a decisão do STJ não se manifestou sobre esses pontos, e a defesa busca assim a análise originária do STF 

sobre matéria ainda não submetida à instância anterior. "Não se inaugura a competência do Supremo Tribunal Federal nas 

hipóteses em que não esgotada a jurisdição antecedente, visto que tal proceder acarretaria indevida supressão de 

instância", ressaltou. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490049&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490049&ori=1


AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRTOS 

 
Membros do MP questionam no Supremo requisições da polícia em casos de violência contra 

crianças 

 

Segundo a Conamp, cabe ao MP requisitar diligências policiais. 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 742  
 

 

Empresário condenado por contrabando de cigarros continua em prisão preventiva 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido de liminar para colocar em liberdade um empresário 

condenado em primeiro grau por contrabandear cigarros do Paraguai com o objetivo de vendê-los no mercado paralelo 

brasileiro. 

 

Segundo o ministro, as alegações da defesa quanto ao suposto excesso de prazo da prisão preventiva e à demora do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) para julgar a apelação dizem respeito ao mérito do pedido, razão pela qual 

não devem ser analisadas no plantão judiciário. 

 

"Deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo, em 

especial porque, aparentemente, a questão do excesso de prazo, seja da preventiva ou do julgamento da apelação, nem 

sequer foi suscitada ao relator do recurso ou mesmo ao tribunal, ou fora demonstrado qualquer óbice para a presente 

impetração em momento diverso do plantão", explicou Martins. 

 

Segundo a denúncia do Ministério Público Federal, um grupo de dez pessoas, com atuação no interior do estado de São 

Paulo, estava envolvido no contrabando e na venda de cigarros produzidos no Paraguai. A ação criminosa teria ocorrido 

nos municípios de Tambaú, Porto Ferreira, Pirassununga e Santa Cruz das Palmeiras, no período de 2014 a 2020. 

 

Apreensão de mais de 130 mil maços de cigarros 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490002&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=490002&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0742.pdf


O empresário foi apontado como chefe da organização criminosa e preso preventivamente em novembro de 2020, durante 

a apreensão de mais de 130 mil maços de cigarros transportados em veículos no interior paulista. 

 

Em maio de 2021, ele foi condenado a sete anos e oito meses pelos crimes de contrabando e organização criminosa. No 

pedido de habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que o empresário está preso há 20 meses sem que exista 

previsão do julgamento da apelação por parte do TRF3. 

 

Segundo a defesa, além dos supostos crimes terem sido praticados sem violência, a apelação já está no TRF3 desde 

junho de 2021, não existindo razão para a demora em uma demanda de baixa complexidade. Além disso, argumentou que 

há incompatibilidade entre o regime fechado da prisão preventiva e o semiaberto da condenação. 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Humberto Martins afirmou que não se verifica ilegalidade capaz de justificar a intervenção 

do STJ neste momento processual, sendo prudente aguardar a análise do mérito do habeas corpus pelo colegiado 

competente. 

 

O relator do processo é o ministro Ribeiro Dantas, da Quinta Turma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de policial penal acusado de participar de milícia no Rio de Janeiro 

 

O ministro Humberto Martins, presidente, indeferiu o pedido de liminar para relaxamento da prisão preventiva e 

trancamento da ação penal formulado pela defesa de um policial penal (atual denominação dos antigos agentes 

penitenciários) do Rio de Janeiro, acusado de integrar milícia atuante na capital fluminense. 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público, o acusado e outros policiais – que também são réus por supostamente 

integrarem organização criminosa (artigo 2º da Lei 12.850/2013) – repassavam informações de bancos de dados da 

Secretaria de Administração Penitenciária (Seap) para facilitar a prática de crimes de extorsão e homicídio pela milícia. O 

processo teve início a partir de uma operação da Delegacia de Repressão às Ações Criminosas Organizadas (Draco). 

 

Segundo o ministro Humberto Martins, "em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade que 

justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão". 

 

Para a corte de origem, prisão foi devidamente fundamentada 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou que o réu sofre constrangimento ilegal em razão de desrespeito ao 

princípio da inviolabilidade de domicílio e da desproporcionalidade da prisão. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08072022-Empresario-condenado-por-contrabando-de-cigarros-continua-em-prisao-preventiva.aspx


O ministro destacou que, segundo o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), o ingresso da polícia na residência de 

um dos réus – que resultou na apreensão de celulares que continham mensagens trocadas entre os envolvidos – foi 

autorizado por sua companheira, ao contrário do sustentado pela defesa. 

 

Citando a decisão do TJRJ que negou os pedidos da defesa, Martins observou que a ordem de prisão do policial foi 

devidamente fundamentada, demonstrando a necessidade social da custódia preventiva diante da presença dos 

pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, sendo insuficiente a aplicação de medida cautelar diversa. 

 

Para o presidente do STJ, as questões levantadas pela defesa no pedido de liminar são as mesmas que deverão ser 

examinadas pela corte por ocasião do julgamento definitivo – o que também não recomenda a concessão da medida 

requerida em caráter urgente. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro João Otávio de Noronha. 

 

Leia a notícia no site 

 

Juiz sempre deve reduzir a pena quando houver confissão do réu, define Quinta Turma 

 

Em decisão unânime que alterou sua jurisprudência, a Quinta Turma firmou a tese de que o réu terá direito à diminuição 

da pena pela confissão sempre que houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, como prevê o artigo 65, 

inciso III, "d", do Código Penal – independentemente de a confissão ser usada pelo juiz como um dos fundamentos da 

condenação, e mesmo que seja ela parcial, qualificada, extrajudicial ou retratada. 

 

Com a nova orientação, o colegiado negou provimento ao recurso especial em que o Ministério Público de Santa Catarina 

(MPSC) sustentava que um homem condenado por roubo não teria direito à atenuação de pena concedida pelo tribunal de 

origem, pois o juiz não considerou sua confissão na sentença. 

 

O MPSC baseou seu entendimento na Súmula 545 do STJ, a qual dispõe que o réu fará jus à atenuante quando a 

confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador; portanto, para o órgão de acusação, se a confissão 

não é utilizada pelo juiz, o réu não tem esse direito. 

 

O ministro Ribeiro Dantas, relator do recurso, afirmou que viola o princípio da legalidade condicionar a redução da pena à 

citação expressa da confissão na sentença, como razão decisória, principalmente porque o direito concedido ao réu sem 

ressalvas na lei não pode ficar sujeito ao arbítrio do julgador. 

 

Segundo o Código Penal, a confissão sempre atenua a pena 

 

O relator observou que, embora alguns julgados do STJ tenham adotado a posição defendida pelo MPSC, eles não têm 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07072022-Mantida-prisao-de-policial-penal-acusado-de-participar-de-milicia-no-Rio-de-Janeiro.aspx


amparo em nenhum dos precedentes geradores da Súmula 545, os quais não ordenaram a exclusão da atenuante quando 

a confissão não for empregada na motivação da sentença. "Até porque esse tema não foi apreciado quando da formação 

do enunciado sumular", disse o ministro. 

 

Ribeiro Dantas destacou que o artigo 65, inciso III, "d", do Código Penal estabeleceu que a confissão é uma das 

circunstâncias que "sempre atenuam a pena", de modo que o direito subjetivo à diminuição surge no momento em que o 

réu confessa (momento constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na sentença condenatória (momento 

meramente declaratório). 

 

De acordo com o ministro, a súmula buscou ampliar essa garantia de atenuação em casos de confissão parcial ou mesmo 

de retratação da confissão – que anteriormente eram controversos –, motivo pelo qual é incabível a interpretação sugerida 

pelo MPSC, que impõe uma condição não prevista no texto legal. 

 

Atenuante da confissão é diferente de delação premiada 

 

Ao contrário da colaboração e da delação premiadas, observou o relator, a atenuante da confissão não se fundamenta nos 

efeitos ou facilidades que a admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a investigação do crime, mas, sim, no 

senso de responsabilidade pessoal do acusado – a única pessoa que pode decidir sobre a confissão. 

 

Segundo Dantas, o legislador, se quisesse, "poderia, tranquilamente, limitar a atenuação da pena aos casos em que a 

confissão gerasse um ganho prático à apuração do crime, como fez nos casos de colaboração e delação premiadas". 

 

Juiz não pode desconsiderar a confissão 

 

Sobre a eventual existência de outras provas da culpa do acusado ou mesmo sobre a hipótese de prisão em flagrante, o 

ministro considerou que tais circunstâncias não autorizam o julgador a recusar a atenuação da pena, especialmente 

porque a confissão, por ser espécie única de prova, corrobora objetivamente as demais. 

 

No entender do relator, é contraditório que o Estado quebre a confiança depositada pelo acusado na lei penal, ao garantir 

a atenuação da pena, estimulando-o a confessar, para depois desconsiderar esse ato no processo judicial. Afinal, a 

decisão pela confissão é ponderada pelo réu a partir do confronto entre a diminuição de suas chances de absolvição e a 

expectativa de redução da reprimenda, apontou. 

 

"Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do artigo 65, inciso III, 'd', do CP quando houver admitido a autoria do crime 

perante a autoridade, independentemente de a confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença 

condenatória", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 
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Ação por incitação ao nazismo contra réu acusado de estupro de vulnerável é mantida em juízo 

separado 

 

O ministro Ribeiro Dantas negou o pedido da defesa para que tramitassem conjuntamente duas ações penais instauradas 

contra o mesmo réu, uma por suposto estupro de vulnerável e a outra por posse ilegal de armas, armazenamento de 

material pornográfico envolvendo menores e incitação à discriminação por meio de objetos com apologia ao nazismo. 

 

O réu foi preso em sua casa, no Rio de Janeiro, em outubro de 2021. Ao cumprir mandados de prisão temporária e de 

busca e apreensão determinados na investigação de um estupro de menor ocorrido em setembro daquele ano, a polícia 

encontrou armas e munições de diversos calibres, bandeiras e fardas nazistas e quadros de Adolf Hitler, além de material 

pornográfico envolvendo crianças. 

 

Em recurso em habeas corpus, a defesa alegou ao STJ que haveria conexão entre as ações penais, pois o material que 

motivou a segunda denúncia foi descoberto na casa do acusado por ocasião do cumprimento de mandado de busca e 

apreensão relativo ao processo por estupro de vulnerável. Desse modo, pediu a declaração de incompetência da vara 

criminal para a qual o segundo processo foi distribuído. 

 

No entanto, de acordo com o ministro Ribeiro Dantas, relator do caso, os processos podem tramitar em diferentes varas 

criminais, pois os fatos foram supostamente praticados em contextos e momentos diferentes, além de não haver risco de 

decisões conflitantes – o que justificaria a reunião das ações. 

 

Não há ligação entre os crimes 

 

A ordem de busca e apreensão foi emitida pelo juízo que apurava o suposto estupro. Após a conversão do flagrante em 

prisão preventiva, o processo sobre armas, pornografia e nazismo foi distribuído a outro juízo. A defesa impetrou habeas 

corpus alegando incompetência desse segundo juízo, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) negou o pedido. 

 

Ribeiro Dantas destacou que, embora a apreensão das provas que motivaram a nova ação penal tenha sido fruto de 

mandado para investigação do abuso de menor, todo o material encontrado se relaciona a crimes autônomos, que não se 

confundem com o do artigo 217-A do Código Penal (estupro de vulnerável). 

 

Citando as conclusões do TJRJ, o magistrado afirmou que não houve nenhuma ilegalidade contra a liberdade do réu, na 

medida em que a exceção de incompetência foi rejeitada sobretudo por causa da ausência de ligação entre os fatos que 

deram origem às acusações nas diferentes ações penais. 

 

Encontro fortuito do material ilícito decorreu de ordem judicial 

 



Para o ministro, a circunstância de terem sido encontradas de maneira fortuita na residência do réu não invalida as provas 

que embasaram a segunda denúncia, já que o cumprimento da diligência decorreu de ordem judicial fundamentada. 

 

"O encontro fortuito de provas não implica necessariamente a reunião dos crimes para exame por conexão, se não 

verificadas as causas previstas no artigo 76 do Código de Processo Penal", apontou. 

 

O relator ainda lembrou que seria necessária uma análise aprofundada das provas para reconhecer eventual conexão 

probatória entre os dois processos, o que é vedado em habeas corpus (AgRg no RHC 94.004). "Desse modo, não se 

verifica ilegalidade apta a justificar a intervenção desta corte", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negada liminar para suspender ações decorrentes de delação de ex-subsecretário de Saúde do RJ 

 

O desembargador convocado Olindo Menezes indeferiu liminar em habeas corpus em que a defesa dos empresários 

Miguel Iskin e Gustavo Estellita Cavalcanti Pessoa pede a anulação de delação premiada do ex-subsecretário de Saúde 

do Rio de Janeiro (RJ) Cesar Romero Vianna Júnior. 

 

O acordo foi firmado com o Ministério Público Federal (MPF) no âmbito da Operação Fratura Exposta, deflagrada em 2017 

pela Polícia Federal com o objetivo de apurar esquema de desvio de valores a partir de fraudes em licitações e de 

superfaturamento de contratos no setor de saúde do estado do Rio, durante o governo de Sérgio Cabral. 

 

Princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal 

 

No pedido de liminar, requereu-se a suspensão das ações penais oferecidas em decorrência da delação, além do acesso 

aos autos do processo em que foi homologado o acordo. Os réus, denunciados por corrupção passiva e organização 

criminosa, alegaram que a colaboração premiada não foi voluntária e que o ex-subsecretário se utilizou dela para a prática 

de novos crimes. 

 

Alegou-se, ainda, que o Juízo da 7ª Vara Federal Criminal do RJ, responsável pela homologação da delação, determinou a 

prisão preventiva do colaborador para apurar irregularidades no acordo e retirou o acesso das defesas aos autos da 

homologação, em que, inclusive, discute-se hoje a rescisão, o que violaria os princípios constitucionais da ampla defesa e 

do devido processo legal. 

 

No mérito do habeas corpus, pediram a anulação do acordo de delação premiada, ou ao menos a declaração de ilicitude 

das provas produzidas no curso do trâmite desse ajuste.   

 

Concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional 
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Em sua decisão, o desembargador Olindo Menezes destacou que a concessão de liminar em habeas corpus é medida 

excepcional, somente cabível em casos de evidente constrangimento ilegal, o que não se verifica no caso analisado. 

 

"Os pedidos de acesso aos autos em que homologado acordo de delação premiada, bem como de anulação do referido 

acordo, serão melhor analisados após as manifestações da autoridade apontada como coatora e do MPF, postergando-se 

o seu exame para o julgamento de mérito da impetração, garantindo-se, assim, a necessária segurança jurídica", concluiu. 

 

O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Sexta Turma do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Réu pode ser condenado a pagar custas e honorários em ação civil pública ajuizada por associação 

privada 

 

A Terceira Turma definiu que, em ação civil pública ajuizada por associação privada, o réu pode ser condenado a arcar 

com as custas e os honorários advocatícios. 

 

Para o colegiado, a tese fixada pela Corte Especial no EAREsp 962.250 somente se aplica à parte ré vencida em ação 

civil pública quando seu autor for pessoa jurídica de direito público. Naquele julgamento, a corte estabeleceu que, "em 

razão da simetria, descabe a condenação em honorários advocatícios da parte requerida em ação civil pública, quando 

inexistente má-fé, de igual sorte como ocorre com a parte autora, por força da aplicação do artigo 18 da Lei 7.347/1985". 

 

Na origem, a Associação Estadual de Amparo ao Consumidor e ao Cidadão e Defesa Contra as Práticas Abusivas 

(Aprodec) ingressou com ação civil pública contra a PepsiCo do Brasil, com o objetivo de obrigá-la a incluir determinadas 

informações na embalagem de um produto. 

 

Diferenciação entre associações de natureza pública e privada 

 

Em primeira instância, a PepsiCo deixou de ser condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários com 

fundamento no acórdão da Corte Especial no EARE/SP 962.250, decisão que foi reformada pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro (TJRJ), o qual consignou não ser aplicável a decisão do STJ às demandas propostas por associações e 

fundações privadas, de modo a não impedir o acesso à Justiça para a sociedade civil organizada. 

 

Ao interpor recurso especial, a PepsiCo alegou que, se a associação de natureza privada não pode ser condenada ao 

pagamento de honorários, os advogados que a representam também não poderiam, pelo princípio da simetria, ser 

beneficiados com a verba sucumbencial. 
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A empresa sustentou que, na legislação de regência, não há diferenciação quanto à legitimidade entre a associação 

privada e a associação pública, até mesmo porque, independentemente de sua natureza, a autora deve revestir 

finalidades institucionais de interesse público. 

 

Não basta o acesso à Justiça no plano formal 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, ao manter a decisão do TJRJ, destacou a peculiaridade do caso, visto que, nos 

processos em que foi aplicado o princípio da simetria pela Terceira ou pela Quarta Turma do STJ, o Ministério Público era 

o autor da ação. 

 

Ela destacou que o argumento da corte estadual sobre o acesso à Justiça é essencial para a solução da controvérsia, pois 

tal acesso deve ser garantido não apenas de modo formal, mediante a possibilidade de ingresso em juízo, mas também no 

plano material. "Não é suficiente a mera possibilidade de propositura de demanda. Torna-se relevante garantir o acesso 

material à ordem jurídica", declarou a magistrada, lembrando que um dos problemas do acesso à Justiça é exatamente o 

elevado custo do processo. 

 

"Não seria razoável, sob o enfoque ético e político, equiparar ou tratar como simétricos grandes grupos 

econômicos/instituições do Estado com organizações não governamentais", afirmou. 

 

A ministra lembrou ainda que o STJ tem alguns precedentes esparsos no sentido de que o entendimento 

do EAREsp 962.250 não se aplica às ações civis públicas propostas por associações e fundações privadas, pois, do 

contrário, "barrado estaria, de fato, um dos objetivos mais nobres e festejados da Lei 7.347/1985, qual seja, viabilizar e 

ampliar o acesso à Justiça para a sociedade civil organizada". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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CNJ 
 

CNJ publica orientações sobre remição de pena por prática de leitura e educação 

 

Evento nacional de incentivo à leitura no socioeducativo começa dia 8/7 
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Portal para Liberdade apoiará pessoas egressas do sistema prisional 

 

Resolução regulamenta uso e porte de armas de fogo por polícias judiciais 

 

Aplicação de penas alternativas envolve disciplinas além do direito 

 

Corte IDH: Começa a ser elaborado plano para adequação de presídio no RJ 

 

Fonte: CNJ 
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